
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.434/2014  

 

 

Acresce vagas ao cargo de GARI da Lei 1.419 

de 14 de abril de 2.014 e dá outra providência. 

  

O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus Representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica acrescido 05(cinco) vagas ao cargo de GARI, constante do anexo III da 

Lei 1.419 de abril de 2.014. 

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2014. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG, 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS MIL E 

QUATORZE. (27/08/2014) 

 

 

 

Ver. RENATO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada em 01/09/2014, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

        At. Legislativo 

 

 

 


